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RESOLUÇÃO CGE Nº 34 DE 02 DE AGOSTO DE 2019 

 

ALTERA A RESOLUÇÃO CGE Nº 19 DE 03 

DE JUNHO DE 2019. 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I da Resolução CGE nº 19, de 03 de junho de 2019, publicada no 

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Seção 1, pág. 28, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

  

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2019 

 

BERNARDO SANTOS CUNHA BARBOSA 

Controlador Geral do Estado 


